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TERMO DE c0LAB0RAcA0 SME N o  0512023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE ASSIS E A 0RGANIZAcA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL APAE "AssocIAcAo 
DE PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ASSIS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito póblico, inscrita no CNPJ 
• do ME sob o n 46.179.94110001-35, deriominada ADMINISTRAçAO P(JBLICA MUNICIPAL, 
corn sede ná Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, 
brasileiro, casado, portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF no 004.959.018-90, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, 

01 interrnedio da Secretarial Municipal da Educacäo, representada pela Secretaria, Senhora 
DULCE DE ANDRADE ARAUJO, brasileira, casada, portadora do RG no 5.601.389-9 
SSP/SP e do CPF no 064.638.468-64, residente e dorniciliada na Rua José de Alencar, 401, 
Vila Xavier, nesta cidade e a APAE - "ASSOCIAQAO DE PAlS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ASSIS", inscrita no CNPJ sob no 44.373.991/0001-23, corn sede na 
Rua Ana Angela Rabazi de Andrade, 321, nesta cidade de Assis, doravante denominada 
ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente, Senhor LUIS 
ANTONIO DE SIQUEIRA BARROS, brasileiro, casado, portador do R.G. no 5.256.100-8 edo 

• CPF no 205.059.226-49, residente e dorniciliado na Rua Sandro Boticcelli, 105, Condorninio 
Renascence, nesta cidade, resolvern celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-
se pelo disposto na Lei Complernentar no 101, de 04 de malo de 2000, na Lei de Diretrizes 
Orçarnentárias n°7. 119, de 15 de juñhode 2022 e Lei Orçamentaria Anual no 7.268, de 20 
de dezernbro  de 022, nàLêi W 1:3.019, de 31 de jutho de 2.014, no Decreto 
regulamentador n° .7.459 de 12 de janéiro de 2018 e no processo administrativo no 
05/2023/SME e mediante as clausulas e condiçöes seguintes 

CLAUSULA PRIMElRA. DOOBJETO 

1 .1 - 0 presente Termo de Colaboração tern por objeto a disponibilizaçao de 55 (cinquenta e 
cinco) vagas, para atendirñento de EduOação Especial, aos atunos do rnunicipio de Assis 
que necessitam de apbio permanente-pervasivo corn deficiencia intelectual ou deficiência 
mUltipla associadà I deficiencia intelectual e de apoio substancial ou muito substancial corn 
transtorno do espeOtrbáutista oudeficiericia rnUltipla associada ao transtorno do espectro 
autista que não puderern ser benefibiados pela inctusão ern classes cornuns de ensino 
regular, conformédetathado no Plano de Trabatho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte 
integrante e indissociavel 

1.2 -. Nab poderão ser destinados récursos para atender a despesas vedadas pela 
respective Lei de Diréfrizes Orçanientárias: 

CLAUSULA SEGUNDA -. DAS OBmGAq6E5 

2.1 - São obrigacOes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuals especificos de prestaçao de contas as organlzaçães da sociedade civil 
por ocasiâo da celebraçâo das parcerias, informando previamente e publicando em meios 
oficials de comunicação as referidas organizacaes eventuais alteraçoes no seu conteudo; 

b) emitir relatorio técnico de monitoramento e avaliaçäo da parceria e o submeter a 
comissão de monitoramento e avaliacao designada, que o hornologarâ, independenternente 
da obrigatoriedade de apresentação da prestaçâo de contas devida pale organizaçâo da 
sociedade civil; 

c) liberar os recursos por meio de transferencia eletrOnica e em obediencia ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonânci,a corn as metes, fases ou etapas de execuçao do 
objeto do Termo de Colaboraçâo ou Termo.de Fornento; 

d) promover o monitoramento e a avaliaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado ern outro 
Orgào ou entidade, o administrador póblico deveré designer novo gestor, assumindo, 
enquanto isso nâo- ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades;....... 

viabilizar o acornpanhamento pela Internet dos processos de libera(;äo de recursos; 

g) manter, em : seu sitio . of icial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planostdetrabalho, atétento eoitenta dies apOs o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet os meios de representaçâo sobre a eventual aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria, 

ft. .ihstaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constatacão de 
evidéncias de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter esctituração contábil regUlar observando os principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, 

b) prestar contas dos recursos recebidos por rneio deste Terrno de Colaboraçâo; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes socials e dos estabelecirnentos ern 
qua exerça Was açoes todas as parcerias celebradas com o poder pUblico, contendo, no 
rninimó, as inforrnaçöSs eueridas n0parágrafo ünico do art. 11 da Lei n o  133319/2014; 

d) manter e movirnentar Os recursos ern conta bancária especifica, isenta de tarifa bancAria, 
observadoo disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dat Iivre acessc dos servidores dos orgâos ou das entidades póbucas repassadoras dos 
recursos, do controle ihterno e do Tribuñalde Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçâes referentes aos instrurnentos de transferéncias regularnentados 
pale Lei n° 13019, de 2014, bern comoádi locals de execuçâo do objeto; 

fI responder etcftisivarnente pélo gerenciarnento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recbidôs, inclusive no :que diz respeitol as despesas de custeio, de investimento e de 



S 
Secretaria Municipal 

do Educaçäo 

nnuaa us a 
Paço Municipal "Prof.- Judith do Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal do Educaçào 

pessoal; 
g) responder exciusivamente pelo pagarnento dos encargos trabathistas, previdenciários, 
fiscais e comercials relacionados a execucâo do objeto previsto no Termo de Colaboraçao 
ou de Fomento, nâo implicando responsabilidade solidAria Cu subsidiaria da 
ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em reiaçao ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou Cs danos decorrentes de restrição a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na faita desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste Termo de Colaboracäo, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finatidade e o detaihamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçäo do objeto do presente 
Termo de Colaboraçâo e de R$ 408.000,00 (quatrocentos e olto ml! reals). 

3.2 A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do presente 
Termo de Colaboraçao j recursOs no valor de 1* 408.000,00 (quatrocentos e olto mil reals), 
correndo a despesa a conta da dotaçao orçamentaria conforme discriminaçáo abaixo 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	. PODER EXECUTIVO . 	 H 

0206 	Secretaria Municipal de Educaçâo 
020602 DEPARTAMENTO DE ADMIN. F PLANEJAMENTO 

12 EdUCaçãC.. 
12 367 Educação Especial 	 I  
12.367 0031 EDUCAQAO ESPECIAL 
12367 00312700 0000 APAE-ASSOCIAQAO DOS PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

ASSIS 	 . . 
558 	3.3.50.43M0 •SUSVENçOES SOCIAIS 	0.01.00-240 000 408.000,00 

3.3 - A transferOncia será efetUadà em conta bancâria destinada exclusivamente para C 

presente Termo de COlabCracao,  no Banco do Brasil, Agencia 0223-2, conta corrente n° 
51132-3. 

CLAUSLJLA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAQAO DOS RECIJRSOS 

4.1 - A ADMII'IISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferira Os recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desemboiso contido no 
piano de trabaiho, mediante transferéncia eletrônica sujeita a identificaçäo do beneficiario 
final e a obrigatoriedade de deposito em sua conta bancaria especifica vinculada a este 
instrumento. 

4.2 - E obrigatóna a aplicaçäo dos recursos deste Termo de Colaboração enquanto nâo 
utilizados,:em caderneta de poupanca.de :jnstituicao  financeira oficial, se a previsâo do seu 
SO for igual ou superior a urn mes; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operaçâo de mercado àbertä IstréadA em tituIC da divida pUblica, quando sua utilizaçâo 
estiver prevista para prazos menores. 

43 Os rendimentbs das apIloaQOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do Termo de Colaboração ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas 
condiçOes de prestacäo de contasexigidos para os recursos transferidos. 
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4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria näo serão liberadas e 
ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçOes estabelecidas no 
Termo de Colaboraçao; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
cu. pelos Orgos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiào da conclusâo, denUncia, rescisào ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçães 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de irnediata instauração de tornada de contas 
especial do responsavel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL..! 

CLAUSLJLA QUINTA - DA EXECLJAO DAS DESPESAS 

5.1 - O..presente lermode Colaboraçâo devera ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn :as..clausulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas 
consequencias de.sua.inexecucao total ou parcial. 

52 - Pica expressamenté .vedada a utilizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do. ato . e responsabilidade .do .agente ou representante da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CML,..para: . . .. 

I - realtzaçäo de despesas a titulo de taxa de admtnistração, de gerencia ou similar, 

II - finalidade diverse da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de 
emergêncla, 

Ill - realizaçao dedéspesas corn taxas bancärias, corn multas, juros ou correçao monetaria, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recolhirnentos bra dos prazos; 

IV - realizaçäo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orièntaçâo social,  das quäis riaO.constern. nomes, simbolbs ou imagens que caracterizem 
prornocão pessoal de autoridades ou servidores publicos, e 

V - repasses como contribuiçöes, auxilios ou subvençaes as instituiçOes privadas com fins 
lucrativos, 

VI. - pagar, . a:qualquer titulo, servidór ou ernpregado püblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipôteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçarnentãrias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6:1 - 0 presente Terrno de Colaboraçâo vigerá a partir de 03 de janeiro de 2023 ate 31 de 
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dezembro de 2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho pare a consecuçâo de 
seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessarlo, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no minirno, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e apOs o cumprirnento das demais exigências legais e regulamentares, serâo admitidas 
prorrogacâes do prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboraçao. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçâo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogaçâo do prazo de vigencia do presente Termo de 
Colaboracão, independenternente tie proposta da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogação ao.exato periodo do atraso verificado. 

6.4 	Toda e qualquer prorrogacâo, inclusive a referida no item anterior, deveré ser 
forrnalizada por termo aditivo, a ser celebrado peios participes antes do término da vigéncia 
do Termo de Colaboração ou da Ultirna dilaçâo de prazo. 

CLUSULA •SETIMA -. DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAQAO 

71 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirâ ReiatOrio Técnico de 
Monitorarnento e Avaliação da parberia celebrada mediante este Termo e o submeterá a 
Cornissâo de Monitorarnentd e Avaliaçàb designada pare este fim, qua o hornologaré, 
independenternente da obrigatoriedade tie apresentação da prestaçâo de contas devida 
pale ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.01912014, 
cujo Relatorio sem prejuizo de outros elementos, devera conter 

I - descriçãosumâriadas atividades e metes estabelecidas; 

II - anAlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razäb da execuçào do bbjeto ate b periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano detrabalho; 

Ill - valores efetivarnente transferidos pela administraçâo pUblica; 

IV - analise dos documentos cornprobatOrios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestacâo de contas, quando nâo for 
èomprovädo ó'alcghce -das metas ::& résultados estabelecidos no respectivo Termo de 
Colaboraçao ou de Fornento, 

V - anélise de eventUaisèuditoriasreaIizadas pelos controles interno e externo, no ambito 
da flsàalizacao:prèvèntiva, bern como de suas conclusOes e das medidas que tornaram em 
decorrenciadessas auditorias. 

7.2- Na hipotese: de inexecdção par cUlpa exclusive da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL podera, exciusivamente para assegurar o 
atendirnento de serviços essenciais a populaçâo, por ato prOprio e independentemente tie 
autorizacao judicial, :a Em de realizar ou •manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: - 
I - retornar Os bens póblicos ern poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade oü titUlo que concedeu direitos tie uso de tais bens; 
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II - assurnir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no case de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçao de contas o que foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sern prejuizo da fiscalizaçäo pela ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos ôrgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de poRticas püblicas. 

CLA%JSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçäo de contas apresentàdá pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverâ conter elernentos qua perrnitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu obieto foi executado conforme pactuado, corn a descriçUo pormenorizada 
das atividades realizadas e a cornprovaçâo do alcance das metas e dos resultados 
esperados, ate o perlodo de que trata a prestacâo de contas, a exernplo, dentre outros, das 
seguintes informaçoes e docurnentos: 

I:- extrato da contabancâria especifica; 

II - notas e comprovaPtes fiscais; inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nómero do instrurnento da parceria; 

III - cdrnprovante dorecolhirnento do saldo da conta bancaria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprirnento do objeto ern fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presénça do pessoal treinado ?u  capacitado, quando for o caso. 

§ .1 . 0  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descurnpridos sern 
Justlficativa suficiente 

§ 2.0  - A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestarâ contas da boa e regular 
aplicacão dos réciirsos recebidos, de forma quadrimestral, sendo que a prestaçâo de 
contas final ocorrerâ ate odia 31 de janeiro de 2024. 

§ 3° - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá rnanuais especificos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificação e a 
thcionalizaçãodOs procedirnentos  

8.2 - A. prestação de contas r&ativaàlexecuçao do Termo de Colaboraçâo dar-se-á 
mediante a análise dos docurnentos previstos no pIano de trabalho, bern corno dos 
seguintes relatOrios: . .. 

I relatOrib de:execução do objeto èlaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprirnento do objeto e o 
domparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

.11:.. - . relatorio de execuçäo financeira do Termo de CoIaboraço, corn a descrição das 
despesas e receitas efetivarnente realizadas e sua vinculaçäo corn a execucão do objeto, na 
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hipotese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL consjderara ainda em sua análjse Os 

seguintes relatorios elaborados internamente, quando houver: 

I - reiatOrio da visita técnica "in boo" reabizada durante a execuçâo da parceria; 

II - relatOric técnico de monitoramento e avaiiação, homobogado peba Comissào de 
Monitoramento e Avaliaçao designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 
os resultados abcançados durante a execuçao do Termo de Colaboraçâo. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor aceca da prestaçâo de contas, de qua trata o art. 67 
da Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter anahse de eficacia e de efetividade das açâes 
quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus beneflelos; 

II - as impactoseconOrnicos ou socials; 

III - o grau de satisfaçäo do pübbico-alvo;. 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açôes apOs a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAçAO 
PLJBLICA MUNICIPAL observarãos:prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alterriativamente, pela: 

I - aprovacão da prestaçâo de contas; 

II - aprovaçâo daprestacao de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçáo de contas e determinaçao de imediata instauraçâo de tomada de 
contas especial. 	•. 

8.6 Constátada irregularidade . ou onlissão na prestação de contas, sera concedido prazo 
para a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. .: 

§ 10 0 prazo'referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, 
prorrogavet, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL possuipara analisar e decidir sobre a prestaço de contas e 
comprovaçao de.resUltadOs. : 

§ 21  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissâo, nâo havendo o 
sanearnento, a autoridade - administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providencias para apuração dos fatos, identificaçäo dos 
responsáveis, cIuantificactlo do dano e:obtençao :do ressarcimento, nos termos da Iegislaçâo 
vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçUo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 



periodo. 

Paragrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - näo significa impossibilidade de apreciaQão em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas Cu destinadas a ressarcir danos que possarn tel sido 
causados aos cofres póblicos; 

II - nos casos em que rião for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuizo da atuaiizaçâo monetâria, impede a incidéncia de juros 
de mora sabre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido 
neste paragrafo e a data em qua foi ultimada a apreciaçâo pela admintstraçâo pubhca 

5.8 - As prestacoes de contas serão avaiiadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaIquer outra falta de 
natureza formal que não resuite em dano ao erârio; 

Ill - irreguIares;quandocorñprovadaqUaIcuer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dever de Orestar contas; 

b) descumprimento injustificadodos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabalho; 

c) dano ao erario decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconâmico 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pciblicos. 

8.9 - 0 administrador pübiico responde peia decisão sobre a aprovação da prestaçâo de 
contas ou por omissão em relaçâo a análise de seu conteudo, levando em consideração, no 
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiegaçáo a 
autoridades diretarnente subordinadas, vedada a subdeiegaçào. 

810 -Quando a prestacâo de contas for avaliada coma irregular, apos exaurida a fase 
recursai, se mantida a decisâo, a ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderá soticitar 
autorizaçâo parä que a ressarcimentô ao erário seja promovido por meio de açôes 
compensatorias de interesse publico, mediante a apresentaçao de novo piano de trabalho, 
cónforme oobjeto descrito no Termode Colaboraçào ou de Fomento e a area de atuaçAo 
da organização, cuja mensuração econOmica será feita a partir do piano de trabalho original, 
desdeque nâo tenha hávido doiobou.fraude  e nâo seja 0 caso de restituição integral dos 
recursas. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestação 
de contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os 
documentos originais qua compôem a prestaçâo de contas. 

CLAUSLJLA NONA DAS AUrERAçOES 



9.1 - A presente parceria poderé ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedencia minima de 30 
(trinta) dias em relaçâo a data de termino de sua vigéncia. 

9.2 - Mao é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboraçao corn 
alteração da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçâes, corn exceção das que tenharn por finalidade meramente prorrogar 0 

prazo de vigéncia do ajuste, deverao ser previamente submetidas ao Departamento Juridico 
da ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL ao qual deverao os autos ser encaminhados 
em prazo habil para analis,e e parecer. 

9.4 - .1-, obrigatorio o aditamento do presente instrumento quando se fizer necessaria a 
efetivação de alteraçôes que tenham por objetivo a mudança de valor, das rnetas, do prazo 
de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Co!aboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS SANcOES 

10.1 - PeIà execuçãoda parceriä em desacordo com o.p!ano de trabalbo e com as normas 
da Lei n° 13.019, de 2014, a: dé Iegislàçâo especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL podera, garantida a prévia defesa, aplicar organizacão da sociedade civil 
parceira as seguintes.sancoes: 

- advertencia; 

II- susperisão temporária da participaçâo em chamamento püb!ico e impedimento de 
celebrar parceria. ou contrato corn orgaos e entidades da esfera de governo da 
ADMIMISTRAcA0 poguCA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

II! - declaração de inidoneidade para participar de charnarnento püblico ou celebrar parceria 
cu bontrato com órgäos e. entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos determiñantes da puniçâo ouaté qUe seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que apliccu a penalidade, que será concedida sernpre que a 
ORGANIZAQAO DA :SOGIEDADE CIVIL ressarcir a ADM!NISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL pe!os prejuIzos resultantes e apos decorrido o prazo da sançâo ap!icada com 
base no inciso II 

Parágrafo ciriico. Aé sançöes estabelecidaá nos incisos II e III são de competencia exciusiva 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos dois anos de 
ap!icacão da penalidade. 

10.2 - PrescreveTem cinco anos,Tcontados:  a partir da data da apresentacão da prestação de 
contas, a aplidaçac:de.penalidade decorrente de infraçao relacionada a execução da 
parceria. 	 •. 	 H 

103 - A prescriçäo seré interrompida com;:a edicao de ato adrninistrativo voltado a apuracâo 
dg infração 

CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para: O5 fins deste ajuSe, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
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permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, mas que a ele não se iricorporam. 

11.2 - Para Os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes Os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os 
recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboraçao. 

11.3 - Os bens rernanescentes seräo de propriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transfer(3ncia da propriedade a adrninistraçao 
póblica, na hipotese de sua extinçäo. 

11.4- Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão a criterio do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou sernelhante ao da Organizacão donataria, quando, apos a 
consecuçäo do objeto, não forern necessários pare assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 

11.5- Os bens doados: ficarão gravados corn clâusula de inalienabilidade e deverâo, 
exclusivarnente, ser utilizados pare continuidade da execução de objeto igual ou sernelhante 
äo previsto neste Terrnode ColabOracäo,-sob pena de reversão ern favor da Administração 
PUbUca. 

CLAIJSULA DECIMA SEGIJNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo deColaboraçao poderâ ser: 

denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas 
obrigaçôes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariarnente da 
avença, respeitado :o prazo mIrirno de 60 (sessenta) dias de antecedencia para a 
publicidade dessa intençâb; 

II - rescindido, independents de previa hotificação ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, 
nas segUintes hipOteses: 

a) utilizaçãd dos recursds ern desatordo cOrn o Piano de Trabalho; 

b) inadimpiernentode quaisquer das clausulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; e 	.: 	. 

d) verificaçâo da ocortência de quaiquer circunstância que enseje a instauraçâo de Tornada 
de Contas Especial. 

CLAIJSIJLA DECIMA TERCEIRA- DA PUBLICIDADE 

iSli- A eficácia do presénte Termo de Colaboraçào ou dos aditamentosfica condicionada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qua[ deveré ser 
providenciada pela:ADMINISTRAQAOPUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar da respective assinatura. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coplDIçOEs GERMS 

14.1 - Acordarn Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôes: 

- as comunicaçoes relativas a este Termo de Colaboraçao serão remetidas por 
correspondencia e seräo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniôes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorréncias qua possam ter implicacôes neste Termo de Colaboração, seräo aceitas 
sornente se registradas em ata Cu retatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORd 

15.1 - Será competente para dirimir as controversias decorrentes deste Termo de 
CoIaboraço, que não possarn ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da 
comarca de Assis, corn renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarern plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciavel cumpEim nto dos termos cia presente instrumento, o qual lido e achadp 
conforme, 101 Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadasyelos 
participes, para que produza seus juridicos e Legais efeitos, em JuIzo ou fora deIai- 

Assis, &3 de (t'x\UJ1$Qt Ae  2023. 
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